
EMENDA N.º         /2008 AO PROJETO DE LEI N.º 031/2008.

Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração – constante do Projeto de Lei n.º 
031/2008, no seguinte dispositivo:  

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu 20 de outubro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO
Líder do PMN

Acréscimo
Órgão Unidade Subunidade Função Subfunção Programa Ação Classificação Econômica Valor
02 06 01 08 242 0050 2117 3.3.50.43.00 30.000,00

Cancelamentos 
Compensatórios

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação Econômica Valor(es)
02 02 00 04 122 0081 2193 3.3.90.39.00 30.000,00

Objeto do Gasto

Dar maior assistência às pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Justificativa
Em nosso município existe famílias que possuem em seu núcleo pessoas portadoras de necessidades especiais, que são completamente 

dependentes de um amparo especial. Porém, muitas dessas famílias não tem condições de auxiliar essas pessoas. Portanto, 
nosso intuito é contribuir para que essas dificuldades encontradas por essas famílias sejam minimizadas.

 


